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CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIAli 
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JU.'dJJ-AI, Estado de Sao -CIPAL 

P'-"',"""J- o, no o -atri içoes s, de acôrdo com o artigoo11 

- da 2 113, de 19/1 /1 963 - ( O IDTT 0)-

re olve cont ar, 
...., 

lo me da Co oliuCLçao das Leis Trabalhistas, 

JOS I8 O o r. """ ~~O y ra as m enhar as funçoes de CONTINUO, -
Pa 

..., 
t'D" , . rao rceo d 

.... 
os vencimentos referentes ao aludido yadrao , 

""0 b t o e e, enqua o yerdurar sua vacância. 

C ra ciyal de Ju diaí, em vinte de ezembro de 

~J-l o oe o e s e a e oito (20/1 /l 9 8). 

u'Jrley Pir~, 

lº Sec árioo 

paI de J í, e vi 

oi 00 (0/12 68). 

a e 

, ,,& .. ::: h... ..2:::.: :::~ .. -;-'- 4; , 
Dr. o er~oz dos eis, 

P e d nte .. 

Romeu Zanini, 

22 Secretário. 

i ;I!! 11;1 mm. 

blica a na Secretaria da Câmara Munici­

embro de il novecentos, e sessenta e 
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